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HISTÓRICO:

'  - ' ÍEsenta db' impostio predial "boiiá a casa^
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Aos Ò9 . dias do mês de maio do ano de

mil novecentos e SèmtõPê-1952 ; , , autúo'o PdÒJiSiO I)d. .líSi.

supra-citado e mais documentos q^ue se seguem :
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ASSURTO:- Projeto de lei n2 { j ^ \ç. ))

IRIGIATjyA:- Vereadores: Gícero Moura, Alcyr da Silva Gandido e
V

Enoch Moreira da Praga.

HISTóRIGO:- Isenta do imposto predial tôda a casa, ou parte dela,
de propriedade de funcionário municipal, desde que nela
resida ou sua familia, e dá outras providências.

-  AU T UA Ç Ã O

Aos nove dias do mês de maio de mil novecentos e cin

qüenta e dois, autuo os documenfos que seguem.

21
7



^  C irr
PKOJETO DE LEI N2 J=L ,-4^- .
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Art. 12 _ Fica isenta de imposto predial toda a casa, ou piscc-

te dela, de propriedade de funcionário municipal, -
desde que nela resida ou sua família.

Art. 22-0 funcionário, embora condomino, gozara da isenção

referida, pa proporção, porém, do que Ibe pertence.

Art» 3- - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 8 de maio de 1952Lo de 1952

^  - ■ ■ ■ ■ ^ ̂̂  - -g— r Im 1 IpMM
cP-t"

JUSTIFICATIVA

O funcionário público mimicipal tem uma remuneração

de nível baixo, Algims possuem casa própria. O projeto tem em

mira beneficiar os que residem em casa, de propriedade do fun

cionáfio, qualquer que seja, ou nela resida sua família. Se o

funcionário for condomino, deve também gozar das vantagens da

lei, na proporção, porem, do que Ih.e pertence. Justn como e o
ato, ora submetido á apreciação dos ilustrados colegas desta
câmara, aguardasse o seu apoio.

Sala das Sessões, 8 de maio de 1952 ^



CBETIDÃ
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cdpias do pre

sente projeto aos senhores vereadores.

Cacli. lta.peniiriiíu.2B.. cie :iP:aip. /P..52.

S í C R c T A ; C: C;\ C Â A R

U" V,

- \

U/oX^ C/-O—»

y Cj , b- ^ ,



PABECER

.  Gomissão de Justiça

Cuida o presente projeto de lei de isentar de imp&

to predial toda a casa, ou parte dela, de propriedade de

funcionário municipal, desde que nela resida sua família,

isenção essa extensiva, ao funcionário cue, embora cond£.
mino, na proporção, porém do que lhe pertence.

•  .A medida se ajusta perfeitamente .ao ponto de vista

constitucional, não havendo, portanto, ijada que impeça ̂
ja o projeto aprovado. , '

Somos, assim, pela aprovação do mesmo, como está
redigido.

Sala das Comissões, 5 de julho de 1952

V -

■  Soú pela- aprovação do projeto de lei n^ 14/52 com a

emenda abaixo:-

Inclua-se onde con vier,' um-artigo ou parágrafo, com a seguin

te redação:"Ocorrendo o falecimento do' funcionário, a -viuva

continuará gozando dos benefícios'desta lei."

Sala das Comissões, 3 de julho de 1952 .

^esar de Brito Port^ Pilho
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PARECER

.0omissão de Pinangas

Somos pela aprovação do projeto 14/52,com a emenda apre

sentada pelo vereador Gesar de Brito Portas Pil]io,menbro da Oomis-

sSo de Justiça,cuja emenda vem ampliar os "beneficios do mesmo,nSo

vindo em prejuizo da economia Municipal,

Sala das Sessões,10 de julho de 1952

Joaq-uinT Caiado
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Projeto ds Lei 14/52

(Comissão de Pinanças» Viação e OLras Públicas)

-O-O-O-O-O-0-0-0-0-0-o«

E' possível que êste projeto devesse ter ido antes à

Gèmissão de Educação, Saúde e Assistência Social mas, desde que

isto poderá ser feito/ depois, somos de opinião que, embora os

ilustres vereadores que tiveram a autoria do mesmo nada teniiam

esclarecido sôbre o número de beneficiados e sôbre o importe to

tal dos benefícios, no decréscimo da rede de arrecadação tribu

tária, achamos que êste não será tão grande que venha prejudicar

os cofres municipais» Somos, portanto, pela aprovação do proje

to, humano e razoável, com o artigo incluído na emenda de fls» h

quatro, em seu final»

O artigo 47 da Lei 65 (Organização Municipal) diz que

compete exclusivamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de

lei que versem sôbre supressão de impostos mas a Comissão de Jus

tiça já opinou sôbre a constitucionalidade ou legalidade dêste

projeto, nada nos cabendo dizer a respeito®

Sala das Comissões, 11 de julho de 1952
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Parecer
ComissÊQ de assistência social

Projeto de lei n- l^j

Evidentemente o projeto vem beneficiar funcionários que por sorte
tenham casa propia, e a isenção do imposto predialra e'sses funcio
nários Municipaes, representa de facto um grande au-^ilio. A emenda
mandando proceguir esse beneficio as viuvas desses funcionários, e
justo e hiunano. Esses motivos por certo é çLue derem causa ao pro
jeto. Embora sendo da competência do ereeutivo, iniciativa quanto
a supressão de impostos, não deiTa de ser também razoavel o que se
pretende, já que as leis sociaes se fundamentam nesses propositos^
criando leis que beneficie e ampare. Gomo outros de outras comissêÊ/%
lios pronunciamos favorável.

Sala das comissSesí^de Julho de 1952

/}yhí////jni y'
A rx r\ r\ "R/írvn-íVioOicero Moura
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PA E E C E R

ComissSo de Assistência Social

Sou pela aprovação do projeto 14/52,pois o mesmo i umano.e vem

em "benaficie de uma classé q.ue todos nos reconhecemos viver com dificuldade®

O projeto,com a emenda do vereador Gesar de Brito Portas Pill
/

da ComissSo de Justiça,ampliando o heneficiOíVem justamente com o autor/do

projete,atingir a finalidade do mesmo®

Em estudo mais minucioso,acho que poderiamos amparar m'elh02/;^on

a emenda ahaizo,que creio ser aprovada pelos colegas® ,

Sala das Gomiss£^es,4 de setembro de 1952

/

Òaiadooa

E M E N D A

O art$ 1$ passara a ter a seguinte redaçSo®

il» Art^ 12 - Pica àsenta do imposto predial teda a casa,ou parte

dela,de propiedade de funcionário do quadio p extranumerario com estabili

dade, desde que nela resida ou sua familia

Sala das Gomissües,4 de setembro de 1952
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PARECER

t

1/

Vj

o art. 47 da Lei de Organização Municipal diz que é da iniciativa

do Prefeito o projeto de ipis lei que suprima impostos.

O projeto em estudo não suprimC impostos. Isenta apenas de impos
tos casas de funcionários.

Suprimir impostos é extingui-lo, fazê-lo desaparecer da rubrica
orçamentária, elimina-lo para sempre, deixar de fazer a cobrança.

Aqui já se suprimiu o impôsto de ve^ícuios, isto e, não ha mais
êsse tributo, foi extinto, eliminado do Código Tributário, desapare
cido dalei municipal.

Já a isenção de impostos não faz desaparecer o tributo. Ele con
tinua a existir, e' cobrado das partes, apenas certas pessoas ficam
isentas de pagar o impôsto.

Como se vê, e bem diferente o conceito de suprimir impostos e

isentar impostos.

Sendo assim, não se tratando de supressão de impostos, mas de

isenção, cabe ao Legislativo a iniciativa do projeto, conforme diz o
artigo 41 - XI - da Lei Orgânica.

Não é, assim, privativo do Executivo apresentar projeto dessa
natureza. Tanto o Legislativo como o Executivo podem apresenta-los a
Câmara.

Diante da distinção clara que se vê e dos argumentos expostos,
é procedente o projeto, com as emendas sugeridas, ja tendo merecido

■ aprovação das Comissães que opinaram sôbre o mesmo.

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1952



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. ■

ANÊXOS

CachoeiTo üe ItaPemiriia, 29 cLe set8ra"bro de 1952

Exmo. Snr. Bresidente da Oâmaira e

demais Vereadores

Nesta

f ) ̂ '

Pelo presente, tendo ciência de au.e corre, nessa

câmara, um projéto de lei isentando de imposto predial casa de
residência de funcionário municipal e aue se discute a origem da
iniciativa do mesmo, comunico a V.Exas. q.^e n^o ha, por parte do

Executivo, ohjeção ao referido projeto, contanto q.^e se limite o

g.uantum de valor do nredio ate duzentos mil cruzeiros, uma "base

Justa porq.ue, na verdade, valor superior seria já contra interes
se da arrecadação e o proprietário, evidentemente, nesse caso,
não tem necessidade do "beneficip»

Aproveito o ensejo ,;para apresentar-lhes

Oordic is Saúda Qoe

PBSEE

Vola Borelli
lÍTO TÍUNIOIPAL
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Bm? 21 de outubro de 1952

Exmo. Sr,

Hélio Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

H e s t a

íEenho o prazer de passar ás mãos de 7. Exa. para os

devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei n9 14/52, apro
vado ea sessão ordinária realizada no dia 2 de outubro corrente.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) 4 de dez (10) dias o praso para ãne o referido projeto

de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para ap2:«sentar a V. Exa. minlias

Atenciosas Saudaçães

Elias Moyses
Presidente da Câmara



In

gR0ja-2!Q PE liE-I m 14/52

Art. 12 - Fica isenta do impôsto predial tôda a casa» ou parte dela,

de propriedade de funcionário do quadro ou estranuEoerário

com estabilidade, desde que nela resida ou sua família,

Árt. 22-0 funcionário, embora condômino, gosará da isenção referida,

na proporção, porém, do que lhe pertence,

Art, 5- - Ocorrendo o falecimento do funcionário, aviuva continuará

gozando dos benefícios desta lei,

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, i^voga-

das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1952

Elias Moysés^
Presidente da Csmara
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